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“NOTIFICAÇÃO Nº 02: CORREÇÃO DE SERVIÇOS” 
 
À  INOVA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ: 23.597.017/0001-73 
Rua Equador, nº 36, Parque Hotel, Araruama – RJ  
 
 
Prezado Senhor, 
   

Fica notificada a empresa INOVA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA, contratada 

para a execução dos serviços referentes ao contrato nº 008/2024 – para Construção do Posto de 

Pronto Atendimento – Praia Seca – Araruama – RJ. 

Para corrigir o problema da porta de entrada principal da unidade neste domingo 

(08/09/2024), apresentou problemas em seus itens de fixação. Um dos parafusos responsávei pela 

fixação da folha quebrou, ocasionando no mal funcionamento da porta da entrada da recepção. Segue 

anexo as imagens da porta que apresentou os problemas nos parafusos. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Notificação nº 01, encaminhada via e-mail no dia 03 

(três) de setembro de 2024, referente pequenas fisuras encontradas em alguns comodos da unidade 

de saúde, solicita-se esclarecimentos do ocorrido, solução e correção do problema questionado. 

Vale ressaltar que a CONTRATADA possui inteira responsabilidade pela execução e 

consequentemente deve garantir a entrega do objeto em perfeito estado para utilização do próprio 

público. 

Outro ponto importante a ser levado em consideração é a garantia do serviço prestado de 

acordo com o artigo 618 do Código Civil de 2002, tem um prazo de 05 (cinco) anos irredutíveis. 

Fica notificada a empresa a fazer as correções necessárias para cumprir as cláusulas 

contratuais. 

O não cumprimento dessa notificação poderá acarretar em sanções administrativas 

previstas em contrato.  

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos. 
 

Araruama/RJ, 09 de setembro de 2024. 

 
 

______________________________________________________ 
João Victor de Souza Melo 

Fiscal de Contrato 
 
 

______________________________________________________ 
Cristiane Tavela Lemes 

Fiscal de Contrato 
 

 

 
 

______________________________________________________ 
Philippe de Souza Ramos 

Fiscal de Contrato 
 
 
______________________________________________________ 

Cláudio L. Barreto 
Secretaria de Obras, Urbanismo  e 

Serviços Públicos

 
Ciente: ______/______/_________ 
 
 ______________________________________________________ 
INOVA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA  
CNPJ: 23.597.017/0001-73 
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